
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA/SE 

Setor de Licitações e Contratos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.06.10/PE 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ no 07.554.943/0001-05, com sede na Estrada dos Imigrantes, n° 467, Bairro 

Lambari, Encantado/RS, representada neste ato por seu representante legal Adovandro 

Luiz Fraporti, brasileiro, casado, profissional da área varejista de móveis e outros, 

portador do CIRG no 3055021012 e do CPF n° 662.482.300-30, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

ao edital apresentado por esta Administração, levando em consideração o ordenamento 

jurídico vigente no País, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

1— DA RAZÃO DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnante, ao tomar conhecimento do Edital do Pregão Eletrônico n° 

23.06.10 e analisar detalhadamente os seus termos, observou a existência de questão 

que se continuada poderá afrontar sobremaneira, os pressupostos legais insertos na Lei 

n.° 8.666/93. 

A licitação constitui um procedimento que se destina, precipuamente, a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo aos 

potenciais contratados o respeito aos princípios insertos no artigo 3.° da Lei n. 

8.666/93: 

Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada cm estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 



ANY 
O artigo retro foi vinculado ao artigo n° 37 da Constituição Federal, onde o 

Principio da Legalidade é específico para Administração Pública, ao estabelecer qu 

administrador publico só poderá agir dentro daquilo que e previsto e autorizado po,ri, 
o senão vejamos: 	 . Fis.:  536  2 

Comissão r anene,) 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Podere\dade ação 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá a 	- 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

Ensina Marçal Justen Filho na obra Curso de Direito Administrativo, 8° edição, 

fl. 104. Editora Fórum: 

"O princípio consiste em norma jurídica que consagra modelos genéricos e 
abstratos de conduta, sem estabelecer uma solução única e predeterminada 
abstratamente. O princípio produz uma delimitação das condutas compatíveis 
com o direito. Consagra uma moldura, no sentido de contemplar um limite 
entre condutas lícitas e as ilícitas. Isso significa que a aplicação do princípio 
envolve, como primeira etapa, a identificação desse limite, algo que até pode 
ser fixado de modo teórico e abstrato. Mas o princípio não se restringe a fixar 
limites, porque também impõe a escolha da melhor solução possível o que 
significa a necessidade da análise do caso concreto. Nessa segunda etapa, as 
circunstâncias da vida real condicionam a aplicação do princípio. Assim se 
passa porque as características da vida real variam caso a caso, sendo 
impossível estabelecer uma solução única e geral aplicável de modo 
uniforme..." 

Celso Antônio Bandeira de Mello na obra Curso de direito administrativo, 12' 

edição, fl. 748, Malheiros Editores, 2000, afirma que a violação a um princípio é a 

forma mais grave de ilegalidade ou de inconsti tucional idade. Senão vejamos: 

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 
especifico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. E a 
mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão 
do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, 
subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu 
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra". 

Dessa forma, todas as vezes que são averiguadas irregularidades, ou mesmo 

itens que possam vir a macular o caráter competitivo da licitação, cabe a parte 

interessada contestar os termos, o que aqui se faz. 

1— DOS FATOS E DO DIREITO 

A impugnante, interessada em participar do certame, em análise ao Edital 

do Pregão Eletrônico, constatou irregularidades no conteúdo do item 05, sobre as quais 

passa-se a expor. 



Esta respeitável Administração está deixando de exigir a apresentação, 
lo 

Certificação COMPULSORIA para o BERÇO, estabelecida pela Portaria no 53, lc l 

o.FIs.:  57  	£ A e fevereiro de 2016, em atendimento as normas tecnicas da ABNT 269/2011. 

Para o caso apresentado, aplica-se o inciso IV do artigo 30, da Lei no 

8.666/93, que permite a exigência de documentação que esteja prevista em lei especial, 

principalmente em relação à qualificação técnica do produto.  

A exigência de Certificado é procedimento adotado pelos Governos 

Federal, Estadual e Municipal, não podendo esta Administração proceder na contramão. 

No caso em questão, o produto licitado refere-se a mobiliário padrão 

FNDE (autarquia federal). Os mobiliários não podem sofrer alterações em seus 

descritivos técnicos, sendo fundamental que sejam procedidas adequações no edital para 

atendimento pleno das regras. Lembra-se que não pode o Certificado demonstrar 

avaliação de produto diverso daquele cotado, nem pode a Administração aceitar 

Certificado de outro produto que não seja o especificado no Edital. 

Ressalta-se que a exigência de Certificação no Inrnetro não serve para 

restringir o processo licitatório, mas sim para garantir que todas exigências do produto 

ofertado sejam atendidas, sendo assim, serve como um garantia tanto para a 

Administração Pública, quanto para o licitante. 

O descritivo do item 05 pressupõe que o produto deve possuir 

certificação no Inmetro, mas não exige que o Certificado seja apresentado, fato este 

pode vir a prejudicar e prolongar o término do certame. 

Uma certificação compulsória é regulamentada por lei ou portaria de 

órgão regulamentador e prioriza as questões de segurança, saúde e meio ambiente. 

Assim, os produtos listados nas regulamentações apenas podem ser fabricados e 

comercializados com a comprovação de certificação, mediante apresentação do 

Certificado de Conformidade. 

A lei 9.933 de 20 de dezembro de 1999, em seus artigos 1° ao 5°, 

regulamenta a contratação pela Administração Pública Direta e Indireta de produtos 

com regulamentos técnicos: 

Comissão FLffianeWfr 

\ 

det  vaçáo 
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tFIs.;  5  
Art. 1° Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos 
serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conform ção / 
com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor. 

Art. 2° O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei n° 5.966, de 
11 de dezembro de 1973, é competente para expedir atos normativos e 
regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da 
Conformidade de produtos, de processos e de serviços. 

§ lo Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas 
de insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da 
competência de outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública 
Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção 
de práticas enganosas de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal 
e vegetal, e com o meio ambiente. 

§ 2o Os regulamentos técnicos deverão considerar, quando couber, o 
conteúdo das normas técnicas adotadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

Art. 3o 	O 	Instituto 	Nacional 	de 	Metrologia, 	Qualidade 	e 
Tecnologia (Inmetro), 	autarquia 	vinculada 	ao 	Ministério 	do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei no 5.966, 
de 1973, é competente para: 

1 - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem 
determinadas pelo Conmetro; 

II - elaborar e expedir regulamentos técnicos que disponham sobre o controle 
metrológico legal, abrangendo instrumentos de medição; 

III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de 
Metrologia Legal; 

IV - exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos 
técnicos nas áreas de avaliação da conformidade de produtos, insumos e 
serviços, desde que não constituam objeto da competência de outros órgãos 
ou entidades da administração pública federal, abrangendo os seguintes 
aspectos: 

a) segurança; 

b) proteção da vida e da saúde humana, animal e vegetal; 

c) proteção do meio ambiente; e 

d) prevenção de práticas enganosas de comércio; 

V - executar, coordenar e supervisionar as atividades de metrologia legal e de 
avaliação da conformidade compulsória por ele regulamentadas ou exercidas 
por competência que lhe seja delegada; 

Art. 5o As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, que atuem no mercado para prestar serviços ou para fabricar, 
importar, instalar, utilizar, reparar, processar, fiscalizar, montar, distribuir, 
armazenar, transportar, acondicionar ou comercializar bens são obrigadas ao 
cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos 
expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro, inclusive regulamentos técnicos e 
administrativos. 



Como se verifica, a certificação compulsória abrange produtos que por 

razões de segurança, interesse nacional e meio ambiente são obrigados a atender, 

normas estabelecidas pelo Governo, sem opção de isenção. 

Sendo assim, de acordo com a Portaria no 53 de 1° de fevereiro de 2 
comissáo 

L, de 	,i 

todo fabricante, comerciante, distribuidor e importador de Berços deverá respeitar todos 

os requisitos presentes no regulamento. 

Art. 3° Determinar que todo berço infantil, abrangido pelo Regulamento ora 
aprovado, deverá ser fabricado, importado, distribuído e comercializado, de 
forma a não oferecer riscos que comprometam a segurança da criança, 
independentemente do atendimento integral aos requisitos estabelecidos neste 
Regulamento. 

§ 1° O Regulamento ora aprovado aplicar-se-á aos berços infantis 
disponibilizados no mercado nacional, incluindo os fabricados sob medida, 
compreendendo também os berços dobráveis, conversíveis - quando na 
posição de berço -, de balanço e de movimento pendular. 

[ ... ] 

Art. 50  Determinar que o Regulamento ora aprovado aplicar-se-á aos 
seguintes entes da cadeia produtiva de berços infantis, com as seguintes 
obrigações e responsabilidades: 

§ jO Caberá ao fabricante nacional, inclusive aquele que fabrica berços 
infantis sob medida, somente fabricar e disponibilizar, a título gratuito ou 
oneroso, berços infantis conforme os requisitos do Regulamento ora 
aprovado. 

§ 2° Caberá ao importador, somente importar e disponibilizar, a título gratuito 
ou oneroso, berços infantis conforme os requisitos do Regulamento ora 
aprovado. 

§ 30 Caberá a todos os entes da cadeia produtiva e de fornecimento de berços 
infantis, incluindo o comércio em estabelecimentos físicos ou virtuais, 
manter a integridade do produto, das suas marcações obrigatórias, instruções 
de uso, advertências, recomendações e embalagens, preservando o 
atendimento aos requisitos do Regulamento ora aprovado. 

§ 4° Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia produtiva e de 
fornecimento, entre as anteriormente listadas, suas responsabilidades serão 
acumuladas. 

Art. 60  Determinar que os berços infantis fabricados, importados, distribuídos 
e comercializados, a título gratuito ou oneroso, em território nacional deverão 
ser submetidos, COMPULSORIAMENTE,  à avaliação da conformidade, 
por meio do mecanismo de certificação, observado o prazo estabelecido no 
art. 16 desta Portaria, exceto nos casos tratados no art. 10. 

Observa-se que a própria Portaria 53/2016 deixa claro que é obrigatória a 

Certificação do produto para que este seja comercializado, inclusive, o artigo 60  

apresenta que tal Certificação é compulsória, sendo assim, não cabe outro entendimento 

por parte de ninguém, inclusive pela Administração publica. 



Deve-se observar ainda, que de acordo com o artigo 7° da lei 9.933 de 20 

de dezembro de 1999 o não cumprimento das normas estabelecidas pelo 1NMETRO e 

pelo CONMETRO ensejará as penalidades previstas no artigo 80  desta mesma le,j1CT 

vejamos: 

 

1W 	 O 
.FIs.:4O 
Comissão 	anent Art. 72  Constituirá infração a ação ou omissão contrária a qualquer 	 à. 

detrçi 
obrigações instituídas por esta Lei e pelos atos expedidos pelo Conmetro e'- 	- 
pelo Inmetro sobre metrologia legal e avaliação da conformidade 
compulsória, nos termos do seu decreto regulamentador. 

Art. 81  Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de 
poder de polícia processar e julgar as infrações e aplicar, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes penalidades: 

1 - advertência; 
II - multa; 
III - interdição; 
IV - apreensão; 
V - inutilização; 

VI - suspensão do registro de objeto; e 

VII - cancelamento do registro de objeto. 

 

Os critérios para a referida Certificação foram adotados com foco na 

saúde e segurança dos usuários, visando os aspectos ergonômicos, de acabamento, 

identificação, estabilidade, resistência e segurança, por meio de processo sistematizado, 

com regras pré-estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado pro Órgãos 

competentes, de forma a propiciar adequado grau de confiabilidade ao atendimento dos 

requisitos estabelecidos por normas e regulamentos técnicos, com o menor custo 

possível para a sociedade. 

Em se tratando de certificação compulsória a Administração Pública tem 

o dever de resguardar o INTERESSE PÚBLICO, a SAÚDE e a SEGURANÇA dos 

consumidores, exigindo produtos devidamente certificados, sob pena de sofrer 

fiscalização e penalização pelo descumprimento das regras, inclusive apreensão dos 

produtos, conforme se observa no site do INMETRO. 

Considerando que a resposta a esta Impugnação não é ato discricionário, 

salienta-se que a Administração, caso não acolha os fundamentos aqui arrolados, deve 

apresentar justificativa devidamente motivada. 
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S.  Fls.:j 	,) 
COR: 	ianen!. Diante todo o exposto, respeitado a lei 8.666/93 pela garantia do
1"1 ~t 

de Direito, as Portarias do Inmetro n° 53/2016 e 269/2011 e as normas técnicas da 

ABNT NBR 15860-2:2010, requer-se a procedência da presente impugnação ao edital 

do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.06.10IPE, para fim de pleitear o 

que segue: 

A) Que seja exigido a apresentação de Certificado no Inmetro para o 

item 05 do referido Edital, com base nas Portarias e Normas 

Nacionais citadas acima; 

B) Requer decisão fundamentada. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Encantado, 11 de setembro de 

ADOVANDRO LUIZ 

FRAPORTI:662482 

30030 

2023. 
Assinado de forma digital por 
ADOVANDRO LUIZ 

FRAPQRTI:66248230030 

Dados: 2023.09.11 16:12:40 
-0300' 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI ME 

III - DO PEDIDO 


